
De acordo: 

Rios Fontoura 	 Du  

Vereadora 	 Verea 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  24/2025, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E REESTRUTURAÇÃO 

DE CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO 

DE VARGINHA". 

O presente Projeto de Lei visa ao atendimento do princípio constitucional da 

eficiência, readequando a estrutura organizacional da Administração Pública Direta e Indireta 

para a prestação de serviço público às demandas da sociedade. 

Do ponto de vista financeiro, o projeto é acompanhado de seu Impacto 

orçamentário, o qual usa como medida de compensação o aumento de receita oriunda do 

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação 

do Projeto de Lei, e suas emendas supressiva e modificativa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 23 de abril de 2025. 

Zilda Silva 

Vereadora Relatora 
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